
Consulta pública 

Título: 

Consulta sobre a lista de projetos de interesse comum propostos  

Tema da consulta: 

Infraestruturas energéticas transeuropeias  

Grupos-alvo: 

Entidades públicas, autoridades dos Estados-Membros, empresas, associações industriais, 

PME, organizações de consumidores, sindicatos, ONG, organizações ambientais, empresas 

de consultoria, organizações de trabalhadores e de empregadores, outras partes 

interessadas e cidadãos 

Período de consulta 

De 22.12.2014 a 31.03.2015  

Finalidade da consulta 

Até 31 de março de 2015, está aberta a consulta sobre a lista de projetos propostos para a 

qualificação como projetos de interesse comum no setor das infraestruturas energéticas. O 

Regulamento (UE) n.º 347/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, 

relativo às orientações para as infraestruturas energéticas transeuropeias (Regulamento RTE-E) 

identifica nove corredores prioritários e três domínios temáticos e estabelece o procedimento e os 

critérios a respeitar por um projeto para poder ser considerado projeto de interesse comum. 

A Comissão Europeia adotou a primeira lista de projetos de interesse comum à escala da União em 

outubro de 2013. Ao abrigo Regulamento RTE-E, deverá ser estabelecida uma nova lista de dois em 

dois anos. A escolha dos projetos de interesse comum assenta numa abordagem regional e é 

efetuada pelos grupos regionais compostos por representantes dos ministérios competentes, das 

autoridades reguladoras nacionais e dos operadores de redes de transporte de eletricidade e de gás 

e dos promotores de projetos, da Rede Europeia de Operadores de Redes de Transporte (REORT) 

para a eletricidade e o gás, da Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia e da Comissão 

Europeia. 

 

No quadro do processo de seleção, os promotores começam por apresentar aos grupos regionais os 

projetos nos setores da eletricidade e do gás para os quais pretendem obter o estatuto de projeto de 

interesse comum.. Em seguida, os grupos regionais avaliam esses projetos em função dos critérios 

gerais e específicos definidos no regulamento, nomeadamente a sua contribuição para a integração 

de mercado, a sustentabilidade, a segurança do aprovisionamento e a concorrência. A avaliação dos 

projetos que irão figurar na segunda lista será realizada nos próximos meses e os grupos regionais 

estabelecerão as listas regionais de projetos de interesse comum no verão de 2015. 

 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2013:115:0039:0075:EN:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2013:115:0039:0075:EN:PDF


Cada grupo regional deve consultar as organizações representativas das partes interessadas, 

incluindo produtores de energia, operadores de sistemas de distribuição, fornecedores, 

consumidores e organizações de proteção do ambiente. 

 

O objetivo da presente consulta é recolher pontos de vista sobre a necessidade de um projeto nos 

setores da eletricidade ou do gás, na ótica da política energética da UE, a fim de contribuir para a 

segurança do aprovisionamento, a integração de mercado, a concorrência e a sustentabilidade. 

A lista dos projetos publicada inclui ligações que remetem para uma descrição em pormenor dos 

projetos propostos. Para mais informações sobre os projetos no setor da eletricidade, consultar o 

sítio ENTSO-E. Para mais informações sobre os projetos no setor do gás, consultar o sítio ENTSO-G.  

Como apresentar a sua contribuição 

Os cidadãos, organizações e entidades públicas podem participar na consulta respondendo 
ao questionário em linha (EUSurvey). 

As contribuições recebidas serão publicadas na Internet. Consulte a declaração de 

privacidade específica que acompanha a presente consulta para obter informações sobre a 

forma como serão tratados os seus dados pessoais e a sua resposta. 

As respostas podem ser redigidas em qualquer uma das línguas oficiais da União Europeia. 

No entanto, tendo em conta a necessidade de traduzir as observações apresentadas em 

determinadas línguas, que poderá demorar algum tempo, a Comissão agradece que as 

respostas lhe sejam apresentadas em inglês para que as possa tratar mais rapidamente.  

. 

Consultar o documento de consulta 

Lista de propostas de projetos de interesse comum propostos (em anexo)  

Contactos 

Serviço responsável: DG Energia, Unidade B 1 Mercado Interno I: Redes e Iniciativas 

Regionais 

Endereço eletrónico: ENER-B1-PROJECTS@ec.europa.eu  

Endereço postal:  
Comissão Europeia 
Direção-Geral da Energia 
Unidade B 1 — Unidade Mercado Interno I: Redes e Iniciativas Regionais 
B-1049 Bruxelas 
Bélgica 
 

Consultar as contribuições  

https://www.entsoe.eu/major-projects/ten-year-network-development-plan/tyndp-2014/Pages/default.aspx
http://www.entsog.eu/publications/tyndp
mailto:ENER-B1-PROJECTS@ec.europa.eu


Para garantir a transparência, as organizações foram convidadas a fornecer ao público 

informações relevantes sobre si próprias, inscrevendo-se no Registo de Transparência e 

subscrevendo o respetivo Código de Conduta. As contribuições de organizações não 

registadas serão publicadas separadamente.  

Resultados da consulta e próximas etapas  

Proteção dos dados pessoais (link):    Declaração de privacidade específica 

(pdf) 

http://ec.europa.eu/transparencyregister/info/homePage.do
http://ec.europa.eu/transparencyregister/info/about-register/codeOfConduct.do?locale=en

